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se: “no cargo de Auxiliar Universitário/Serviços Operacionais, nível
8080, a contar de 30/06/2006.”

Port. nº 3239/2008 - THEREZA CRISTINA FERREIRA CAMELLO,
matr. nº 27731-9 - A referida Portaria fica apostilada para fazer cons-
tar que onde se lê: “no cargo de Técnico Universitário Superior/Bió-
logo, nível 8500”, leia-se: “no cargo de Técnico Universitário Supe-
rior/Biólogo, nível 8510, a contar de 30/06/2006.”

Id: 1162664. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO
ATO DO DIRETORGERAL

DE 14/07/2011

PORTARIA Nº 144/HUPE/2011 - Designa a servidora Silvana de Oli-
veira Leite, matrícula 30035-0, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato nº 134/2011/HUPE/UERJ - Processo nº 1886/2010.

Id: 1162586. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO

ATOS DO REITOR
DE 14.07.2011

NOMEIA, PRO-TEMPORE, DEBORAH GUERRA BARROSO, matrícu-
la nº 10.021-4, para exercer, com validade a contar de 07 de julho de
2011, o cargo em comissão de Chefe de Laboratório, símbolo UENF-
6, do Laboratório de Fitotecnia - LFIT, do Centro de Ciências e Tec-
nologias Agropecuárias - CCTA, da Universidade Estadual do Norte
Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, da Secretaria de Estado de Ciência
e Tecnologia - SECT, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Po-
der Executivo do Estado do Rio de Janeiro, em vaga anteriormente
ocupada por HENRIQUE DUARTE VIEIRA. Processo nº E-
26/051.284/2011.

NOMEIA, PRO-TEMPORE, CÉLIA RAQUEL QUIRINO, matrícula nº
10.016-4, para exercer, com validade a contar de 01 de julho de
2011, o cargo em comissão de Chefe de Laboratório, símbolo UENF-
6, do Laboratório de Reprodução e Melhoramento Genético Animal -
LRMGA, do Centro de Ciências e Tecnologias Agropecuárias - CCTA,
da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF,
da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECT, do Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, em vaga anteriormente ocupada por REGINALDO DA SILVA
FONTES. Processo nº E-26/051.285/2011.

NOMEIA JONAS ALEXANDRE, matrícula nº 00829-2, para exercer,
com validade a contar de 07 de julho de 2011, o cargo em comissão
de Coordenador de Curso, símbolo UENF-6, dos Cursos de Extensão,
do Centro de Ciências e Tecnologias - CCT, da Universidade Estadual
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, da Secretaria de Estado
de Ciência e Tecnologia - SECT, do Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, em vaga an-
teriormente ocupada por EDMILSON JOSÉ MARIA. Processo nº E-
26/051.287/2011.

DESIGNA, como agentes patrimoniais, com início a partir desta data,
pelo controle da movimentação física dos Bens Patrimoniais enquanto
os mesmos estiverem com carga ao respectivo setor de localização,
os servidores abaixo listados, com as seguintes atribuições:
a) certificar o recebimento dos Bens Patrimoniais destinados ao se-
tor;
b) manter atualizado o fichário dos bens sob a sua guarda;
c) providenciar para que todos os bens localizados no setor estejam
devidamente identificados;
d) providenciar a transferência, o recolhimento, e as baixas dos bens
localizados no setor, de acordo com as instruções que venham a ser
baixadas. Processo nº E-26/051.286./2011.

CCTA - CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁ-
RIAS
LEAG - LABORATÓRIO DE ECONOMIA AGRÍCOLA

NOVOS SETORES AGENTES RESPONSÁVEIS
ESTATÍSTICA II Geraldo de Amaral Gravina, mat. nº

10.656-7
ESTATÍSTICA III José Tarcísio Lima Thiébaut, mat. nº

10.565-0
ECONOMIA I Niraldo José Ponciano, mat. nº

00835-9
ECONOMIA II Paulo Marcelo de Souza, mat. nº

10.058-6

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 12.07.2011

PÁGINA 18- 1ª COLUNA
ATOS DO REITOR

DE 07.07.2011

Processo nº E-26/051.237/2011 - REGINALDO DA SILVA FONTES

Onde se lê: ... Laboratório de Melhoramento Genético Animal - LM-
GA...
Leia-se: ... Laboratório de Reprodução e Melhoramento Genético Ani-
mal - LRMGA...

Id: 1162737. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO
DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO DO GERENTE

DE 13.07.2011

Processo nº E-26/050.992/2011 - DEFIRO, a contar do dia
01.07.2011, a mudança de lotação do servidor FÁBIO REIS DA COS-
TA, Técnico de Nível Superior, matrícula nº 10.508-0, do Hospital Ve-
terinário para o Almoxarifado da UENF.

Id: 1162738. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL

DA ZONA OESTE
DESPACHO DO REITOR

DE 13.07.2011

Proc. nº E-26/15.625//2010 - CRISTIANE ROCHA VIEIRA, matr.
500.052-6 - ANOTE-SE, nos termos do art. 80, inciso I, Lei nº
2.479/79, o tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à
Previdência Social, no período de 01.09.2003 a 30.09.2003,
01.07.2004 a 31.07.2004 e 01.09.2004 a 31.07.2010 totalizando 2220
dias, para fins de aposentadoria.

Id: 1162636. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 26.05.2011

PROCESSO Nº E-10/134.220/2011 - RATIFICO a inexigibilidade de li-
citação, em conformidade com o art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, a
favor da Casa Viva Eventos Ambientais Ltda-ME, que tem como ob-
jeto, inscrição de quatro servidores do DETRO/RJ no Seminário Sis-
temas Inteligentes de Transportes, no valor de R$ 1.200.00 (hum mil
e duzentos reais).

Id: 1163240. A faturar por empenho

Secretaria de Estado do Ambiente

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 12.07.2011
Proc. nº E-07/000.660/1997 - CANCELO o Auto de Infração nº
37.618/97 editado em face de AGROSALES COMÉRCIO DE PRODU-
TOS AGRÍCOLAS, tendo em vista o evidente cerceamento de defesa
ocorrido.
Proc. nº E-07/000.886/1997 - INDEFIRO o recurso Interposto por
BRASIL BETON, no processo nº E-07/000.866/97, mantendo a multa
aplicada pelo Auto de Infração 37726, de 27 de outubro de 1997.
Proc. nº E-07/000.050/2006 - INDEFIRO o recurso apresentado por
POSTO DE GASOLINA REI DE MESQUITA LTDA, mantendo a multa
aplicada pela Deliberação CECA 4.638 de 24 de janeiro de 2006,
bem como o ato de interdição da empresa constante às fls.136137 do
Processo Administrativo E-07/201.819/04.
Proc. nº E-07/000.017/1996 - DEFIRO o recurso administrativo inter-
posto pelo Sr. ROGÉRIO RODRIGUES DE MELO e determino o
cancelamento do Auto de Infração NºCECA36501, de 23/01/1996.

Id: 1162399

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA/CLF Nº 5.368 DE 12 DE JULHO DE 2011

AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, atra-
vés de sua Câmara de Licenciamento e Fiscalização, em reunião de
12/07/2011, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287,
de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto
Estadual nº 41.628, de 12/01/2009 e pelo Decreto Estadual nº 42.159,
de 02/12/2009, e

CONSIDERANDO o que consta do processo nº E-07/502.600/2010, re-
ferente à apresentação e discussão do Relatório de Impacto Ambiental -
RIMA, com relação ao requerimento de Licença Prévia da COMPANHIA

DOCAS DO RIO DE JANEIRO para obras de Ampliação do Terminal
Portuário de Angra dos Reis, Município de Angra dos Reis,

DELIBERA:

Art. 1º - Autorizar, nos termos da Deliberação CECA/CN 2.555, de
26/11/1991, a convocação de Audiência Pública para tratar de assunto
referente à apresentação e discussão do Relatório de Impacto Am-
biental - RIMA, com relação ao requerimento de Licença Prévia da
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO para obras de Ampliação
do Terminal Portuário de Angra dos Reis, Município de Angra dos
Reis.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2011

ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE GUSMÃO
Presidente

Id: 1162711

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº COFISEAI /00134991

NOME: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
CNPJ Nº 28.672.087/0001-62
ENDEREÇO: Avenida Doutor Sérgio Braga, nº 452
INFRAÇÃO: Art. 61 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Barra Mansa

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
DESPACHO DA DIRETORA

DE 08.07.2011

PROC. Nº E-07/001.589/2000 - Cancelo o Auto de Constatação nº
929.144 emitido em 20 de maio de 1998 considerando que a empresa
KIBOM S/A INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS encerrou suas atividades na
Rua Visconde de Niterói, nº 1364 - Mangueira - Rio de Janeiro/RJ, com
sua situação cadastral baixada junto a Receita Federal do Brasil.

Id: 1162162. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA GERENTE
DE 12.07.2011

Proc. nº E-07/506.675/2011 - SIDNEI DA COSTA MACHADO, Analista
Ambiental/Engenheiro, matrícula nº 2701205-3. Concedo 03 (três) me-
ses de licença-prêmio referente ao quinquênio de 14.10 2004 a
02.10.2009.

Proc. nº E-07/506.676/2011 - ROSALVO MORAES DE OLIVERA,
Técnico Ambiental, matrícula nº 2700421-7. Concedo 03 (três) meses
de licença-prêmio referente ao quinquênio de 30.06 2006 a
28.06.2011.

Id: 1162293. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DOAMBIENTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14/07/2011

PÁGINA 17 - 1ª COLUNA
DESPACHO DO DIRETOR

DE 06/07/2011

Onde se lê: Proc. nº E-07/50.181/2009...
Leia-se: Proc. nº E-07/504.181/2010...

Id: 1162648. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária

ATO DO SECRETÁRIO

DE 12.07.2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA e PECUÁRIA no
uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Resolução SEAP-
PA nº 59, de 26.01.2009 e o Acordo de Cooperação Técnica cele-
brado em 29.12.2008 entre a Secretaria de Estado de Agricultura e
Pecuária - SEAPEC, a Federação da Agricultura, Pecuária e Pesca do
Estado do Rio de Janeiro - FAERJ e a Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural do Estado do Rio de Janeiro - EMATER-RIO, e
o que consta do processo nº E-02/002972/2008, torna público a atua-
lização do Valor da Terra Nua nos Municípios do Estado do Rio de
Janeiro previsto no art.14 da Lei nº 9.393, de 19.12.1996.

MULTA: R$ 2.784.383,82 (dois milhões, setecentos e oitenta
e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta
e dois centavos)

PROCESSO Nº E-07/506.290/2010

AUTO DE INFRAÇÃO Nº COFISEAI /00134932

NOME: CARLA MARCOS PINNA
CPF Nº 029.120.457-03
ENDEREÇO: Estrada Rio Teresópolis - Friburgo, Km 20 - Sítio

São José - Frades
INFRAÇÃO: Art. 31 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Teresópolis
MULTA: R$ 8.000,00 (oito mil reais), inciso II, art. 2º da Lei

Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/300.574/2008

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBIGEAI /00133638

NOME: FRANKLIN COSTA BARBOSA
CPF Nº 003.796.447-03
ENDEREÇO: Ilha da Caieira
INFRAÇÃO: Art. 77 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Angra dos Reis
MULTA: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
PROCESSO Nº E-07/504.240/2010

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 044/05/2º AR SERLA

NOME: BELFUS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA

CNPJ Nº 68.736.289/0001-45
ENDEREÇO: Estrada do Rio Morto, nº 95, Vargem Grande
INFRAÇÃO: Art. 64 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Rio de Janeiro
MULTA: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
PROCESSO Nº E-07/170.035/2005

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPSULEAI /00134761

NOME: CERÂMICA N. SRA. DO CARMO LTDA
CNPJ Nº 28.783.777/0001-99
ENDEREÇO: Avenida Francisco Gomes de Freitas, s/nº - Car-

mo
INFRAÇÃO: Art. 2º da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Campos dos Goytacazes
MULTA: R$ 3.000,00 (três mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/300.556/2006

Id: 1162220. A faturar por empenho

VALOR DA TERRA NUA, REFERENTE AO ANO DE 2010, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- Posição em 31.12.2010 -

Municípios R$ /hectare Municípios R$ /hectare
Angra dos Reis 1.100,00 Nilópolis 1.650,00
Aperibé 1.200,00 Niterói 1.650,00
Araruama 1.650,00 Nova Friburgo 2.000,00
Areal 1.100,00 Nova Iguaçu 1.650,00
Armação dos Búzios 1.650,00 Paracambi 1.650,00
Arraial do Cabo 1.650,00 Paraiba do Sul 1.100,00
Barra do Pirai 1.300,00 Parati 1.100,00
Barra Mansa 1.300,00 Paty do Alferes 1.100,00
Belford Roxo 1.650,00 Petropólis 1.650,00
Bom Jardim 2.000,00 Pinheiral 1.300,00
Bom Jesus do Itabapoana 1.450,00 Pirai 1.300,00
Cabo Frio 1.650,00 Porciúncula 1.200,00
Cachoeiras de Macacu 2.400,00 Porto Real 1.300,00
Cambuci 1.450,00 Quatis 1.100,00
Campos dos Goytacazes 2.640,00 Queimados 1.650,00
Cantagalo 1.450,00 Quissamã 2.640,00
Carapebus 1.200,00 Resende 1.300,00
Cardoso Moreira 1.500,00 Rio Bonito 2.400,00
Carmo 1.350,00 Rio Claro 1.300,00
Casimiro de Abreu 2.000,00 Rio das Flores 1.300,00
Comendador Levy Gasparian 900,00 Rio das Ostras 1.650,00
Conceição de Macabu 2.000,00 Rio de Janeiro (Campo Grande) 2.000,00
Cordeiro 1.540,00 Santa Maria Madalena 1.300,00

Duas Barras 1.650,00 Santo Antonio de Pádua 1.100,00
Duque de Caxias 1.650,00 São Fidélis 1.650,00
Engenheiro Paulo de Frontin 900,00 São Francisco do Itabapoana 2.000,00
Guapimirim 2.400,00 São Gonçalo 2.400,00
Iguaba Grande 1.650,00 São João da Barra 2.640,00
Itaborai 2.400,00 São João de Meriti 1.650,00
Itaguai 1.650,00 São José de Ubá 1.450,00
Italva 1.450,00 São José do Vale do Rio Preto 1.550,00
Itaocara 1.200,00 São Pedro d´Aldeia 1.650,00
Itaperuna 1.450,00 São Sebastião do Alto 1.300,00
Itatiaia 900,00 Sapucaia 1.100,00
Japeri 1.650,00 Saquarema 1.650,00
Laje do Muriaé 1.100,00 Seropédica 1.650,00
Macaé 2.200,00 Silva Jardim 2.000,00
Macuco 1.450,00 Sumidouro 1.300,00
Magé 2.400,00 Tanguá 2.400,00
Mangaratiba 1.650,00 Teresópolis 1.650,00
Marica 1.650,00 Trajano de Moraes 900,00
Mendes 900,00 Tres Rios 1.100,00
Mesquita 1.650,00 Valença 1.300,00
Miguel Pereira 2.000,00 Varre Sai 1.100,00
Miracema 2.000,00 Vassouras 1.300,00
Natividade 1.200,00 Volta Redonda 1.450,00

Id: 1162658
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